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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.150, DE 2005 

(Do Sr. Ivo José) 
 

Proíbe a suspensão do fornecimento de energia elétrica para 
consumidores residenciais, não residenciais prestadores de serviço 
público essencial e instituições sem fins lucrativos por falta de 
pagamento antes de cento e vinte dias de atraso da fatura mais antiga, e 
veda  a cobrança de taxas de religação 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4010/1997 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões - Art. 24, II 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

  

Art. 1º  O art. 17 da Lei 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 17.  É vedada a suspensão,  por falta de pagamento, do fornecimento de 

energia elétrica para os consumidores residenciais, para consumidores não-

residenciais prestadores de serviços públicos essenciais e para instituições sem fins 

lucrativos antes de 120 (cento e vinte) dias de atraso da fatura mais antiga. 

 Parágrafo único: a suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 

sujeitará as concessionárias e permissionárias responsáveis a multa, nos termos do 

Art. 3 º, inciso X desta Lei.” (NR) 

Art. 2 º. Acrescente-se, ao mesmo diploma, os arts. 17-A, 17-B e 17-C, com 

as seguintes redações: 

“17-A. Os  consumidores residenciais e instituições sem fins lucrativos, para 

evitar a suspensão do fornecimento da energia elétrica, terão direito, a cada vinte e 

quatro meses, a um parcelamento de seus débitos em até doze parcelas mensais, 

reajustadas pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE, ou outro 

que lhe suceda.  

17-B. A concessionária só poderá interromper o fornecimento do serviço 

público essencial a  consumidores residenciais e instituições sem fins lucrativos após 

notificá-los expressamente e informar-lhes a possibilidade de parcelamento, se for o 

caso. 

17-C. É vedada a cobrança da taxa de religação de energia elétrica para 

consumidores residenciais e para instituições sem fins lucrativos, a não ser que a 

interrupção do fornecimento tenha sido solicitada pelo próprio consumidor.”  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 JUSTIFICATIVA 

 

A Constituição Federal de 1988 assegurou, em seu artigo 170, que a proteção 
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do consumidor é princípio da ordem econômica vigente. Se assim é, e o Código de 

Defesa do Consumidor determina que serviços públicos essenciais devem ser 

contínuos (art. 22), destoa do ordenamento pátrio a possibilidade de as fornecedoras 

de energia elétrica, possam suspender o fornecimento do bem, que é fundamental 

para a sobrevivência digna do cidadão, como hoje fazem. 

Algumas decisões do Égrégio Superior Tribunal de Justiça caminhavam neste 

sentido, mas recentemente o Tribunal firmou posição contrária ao impedimento da 

suspensão, como se cristaliza no voto abaixo, do Ministro José Augusto Delgado, 

que, entrementes, não concorda que o fornecimento de energia possa ser suspenso 

por falta de pagamento: 

 

“2. Não resulta em se reconhecer como legítimo o ato administrativo praticado 

pela empresa concessionária fornecedora de energia e consistente na 

interrupção de seus serviços, em face de ausência de pagamento de fatura 

vencida. A energia é, na atualidade, um bem essencial à população, 

constituindo-se serviço público indispensável, subordinado ao princípio da 

continuidade de sua prestação, pelo que se torna impossível a sua 

interrupção.  

 

“3. O art. 22 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor assevera que 

'os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 

permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são 

obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos 

essenciais, contínuos”. O seu parágrafo único expõe que, 'nos casos de 

descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão 

as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados 

na forma prevista neste código'. Já o art. 42 do mesmo diploma legal não 

permite, na cobrança de débitos, que o devedor seja exposto ao ridículo, nem 

que seja submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. Tais 

dispositivos aplicam-se às empresas concessionárias de serviço público. 
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4. Não há de se prestigiar atuação da Justiça privada no Brasil, 

especialmente, quando exercida por credor econômica e financeiramente 

mais forte, em largas proporções, do que o devedor. Afrontaria, se fosse 

admitido, os princípios constitucionais da inocência presumida e da ampla 

defesa. O direito de o cidadão se utilizar dos serviços públicos essenciais para 

a sua vida em sociedade deve ser interpretado com vistas a beneficiar a quem 

deles se utiliza. 

 

5. Caracterização do periculum in mora e do fumus boni iuris para sustentar 

deferimento de liminar a fim de impedir suspensão de fornecimento de energia 

elétrica. Esse o entendimento deste Relator. 

 

6. No entanto, embora tenha o posicionamento acima assinalado, rendo-me, 

ressalvando meu ponto de vista, à posição assumida pela ampla maioria da 1ª 

Seção deste Sodalício, pelo seu caráter uniformizador no trato das questões 

jurídicas no país, que vem decidindo que “é lícito à concessionária interromper 

o fornecimento de energia elétrica, se, após aviso prévio, o consumidor de 

energia elétrica permanecer inadimplente no pagamento da respectiva conta. 

 

(L. 8.987/95, Art. 6º, § 3º, II) ”(REsp nº 363943/MG, 1ª Seção, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJ de 01/03/2004). No mesmo sentido: EREsp 

nº 337965/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 08/11/2004; REsp nº 

123444/SP, 2ª T., Rel. Min João Otávio de Noronha, DJ de 14/02/2005; REsp 

nº 600937/RS, 1ª T., Rel. p/ Acórdão, Min. Francisco Falcão, DJ de 

08/11/2004; REsp nº 623322/PR, 1ª T., Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/09/2004. 

7. Com a ressalva de meu ponto de vista, homenageio, em nome da 

segurança jurídica, o novo posicionamento do STJ. 8. Recurso especial 

provido.” 
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Entendemos que é justa a cobrança, por parte das empresas, de seus 

créditos.  Entretanto, a interrupção do fornecimento de energia elétrica  para 

consumidores residenciais é um acinte contra a dignidade famíliar e, em face do 

Princípio da Propocionalidade, entendemos necessária a melhor regulamentação 

dessa prática. 

Incluímos também consumidores não-residencias prestadores de serviços 

públicos essenciais –  como são os hospitais e as escolas –  e ainda as instituições 

sem fins lucrativos entre os beneficiados pela futura lei, que, com o apoio dos 

colegas parlamentares, conseguiremos integrar à nossa Ordem Jurídica. 

Não estamos alheios ao fato de que pessoas há que, à revelia da lei, 

deixariam de pagar suas contas de luz, caso não existisse a possibilidade de corte. 

Por isso, propusemos extender o prazo para pagamento das faturas sem o risco de 

suspensão do fornecimento  para cento e vinte dias. Além disso, o consumidor 

poderá parcelar seu débito em até doze meses a cada dois anos. 

Estamos bem certos de que a grande maioria do povo brasileiro é gente 

correta, que cumpre com suas obrigações e que não merece sofrer a agressão de  

ter o fornecimento de energia suspenso por dificuldades ocasionais, por isso, 

pretendemos aumentar as oportunidades para que paguem seus débitos. 

Também estamos propondo a proibição de cobrança de taxas de religação 

para consumidores residenciais e instituições sem fins lucrativos, por absurda que é 

tal cobrança, constituindo-se, inclusive, em incentivo aos cortes de energia. Não 

houvesse essas taxas elevadas que recaem exatamente sobre quem não teve 

condições de pagar a conta de luz, certamente as companhias não se apressariam 

em suspender-lhe o fornecimento da energia, como atualmente fazem. 

Dessa forma, apresentamos o presente Projeto e contamos com o apoio dos 

nobres colegas para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 4  de maio de 2005. 
 

Deputado IVO JOSÉ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
TÍTULO VII  

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  
Capítulo I  

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 

justiça social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; 

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 . 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 

* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei. 

  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.) 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
 

Institui a Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de energia 

elétrica e dá outras providências. 

 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

 

PL-5150/2005 

 

7 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III  

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO 

PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA  

 

Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de energia elétrica 

a consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra 

prejuízo será comunicada com antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao 

Poder Executivo Estadual. 

§ 1º O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências 

administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de 

energia elétrica, inclusive dando publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de 

responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de 

faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos 

consumidores, do uso da rede básica e das instalações de conexão, bem como do 

recolhimento mensal dos encargos relativos às quotas da Reserva Global de Reversão - 

RGR, à compensação financeira pela utilização de recursos hídricos, ao uso de bem público, 

ao rateio da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, à Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - 

PROINFA e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará a incidência 

de juros de mora de um por cento ao mês e multa de até cinco por cento, a ser fixada pela 

ANEEL, respeitado o limite máximo admitido pela legislação em vigor. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003. 

 

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou 

permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e 

permanentemente, para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica. 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I  

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

CAPÍTULO IV  

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO DOS 

DANOS  

Seção III 
Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 
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Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 

permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer 

serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações 

referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os 

danos causados, na forma prevista neste Código. 

  

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por inadequação 

dos produtos e serviços não o exime de responsabilidade. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

Seção V 

Da Cobrança de Dívidas 

 

Art. 42. Na cobrança de débitos o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à 

repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de 

correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 

 

Seção VI 
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações 

negativas referentes a período superior a 5 (cinco) anos. 

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
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Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO II 
DO SERVIÇO ADEQUADO 

 

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado 

ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes 

e no respectivo contrato. 

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e 

modicidade das tarifas. 

§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das 

instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 

situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. 

  

CAPÍTULO III 
Dos Direitos e Obrigações dos Usuários 

 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos; 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores 

de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente;  

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


